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[PORTUGUESE TEXT — TEXTE PORTUGAIS]
 

CONVÊNIO CONSTITUTIVO DO SISTEMA ECONÔMICO LATINO- 
AMERICANO (SELA) 

Os Estados da America Latina, representados na Reuniâo Ministerial convo-
cada para constituir o Sistema Econômico Latino-Americano, 

CONSIDERANDO: 

— Que é necessârio estabelecer um sistema permanente de cooperaçâo econô-
mica e social intra-regional e de consulta e coordenaçâo das posiçôes da America 
Latina, tanto nos organismes internacionais como ante terceiros païses e grupos
de paises; 
— Que a dinâmica atual das relaçôes internacionais, nos campos econômico e 
social, torna igualmente necessârio que os esforços e iniciativas realizados até 
o momento para alcançar a coordenaçâo entre os paises latino-americanos 
transformem-se num sistema permanente que pela primeira vez inclua todos os 
Estados da regiâo, responsabilize-se pelos acordos e principios que até o 
momento foram adotados conjuntamente pela totalidade dos païses da America 
Latina e assegure sua execuçâo por meio de açôes concertadas; 
— Que tal cooperaçâo deve realizar-se dentro do espïrito da Declaraçâo e do 
Programa de Açâo sobre o Estabelecimento de uma Nova Ordem Econômica 
Internacional e da Carta de Direitos e Deveres Econômicos dos Estados e de 
forma congruente com os compromissos de integraçâo assumidos pela maioria 
dos paises da America Latina; 
— Que é imprescindïvel propiciar uma maior unidade dos païses da America 
Latina, a fun de garantir açôes solidârias no campo da cooperaçâo econômica e 
social intra-regional, aumentar o poder de negociaçâo da regiâo e assegurar que 
a America Latina ocupe o lugar que legitimamente Ihe cabe no seio da 
comunidade internacional; 
— Que é necessârio que as açôes de um sistema permanente de coordenaçâo
intra-regional, de consulta e de cooperaçâo da America Latina se desenvolvam 
com base nos principios de igualdade, soberania, independência dos Estados,
solidariedade, nâo intervençâo nos assuntos internes, bénéficie recïproco e nâo 
discriminaçâo e com base no pleno respeito aos sistemas econômicos e sociais 
livremente decididos pelos Estados; 
— Que é conveniente fortalecer e complementar os diverses processes latino-
americanos de integraçâo, mediante a promoçâo conjunta de programas e pro-
jetos especïfîcos de desenvolvimento; 
— Que, em consequência torna-se conveniente e oportuno criar um organisme
régional para o cumprimento desses propôsitos; e 
— Que na reuniâo do Panama, realizada de 31 de julho a 2 de agosto de 1975,
chegou-se a um consenso para criar o Sistema Econômico Latino-Americano, 

Concordam em celebrar o seguinte Convênio Constitutive 
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CAPITULO i. NATUREZA E PROPÔSITOS
 
Artigo 1. Os Estados signatârios decidem constituir, mediante este instru 

mente, o Sistema Econômico Latino-Americano, daqui por diante denominado 
SELA, cuja composiçâo, faculdades e funçôes se estipulam neste Convênio 
Constitutive. 

Artigo 2. O SELA é um organisme régional de consulta, coordenaçâo, 
cooperaçâo e promoçâo econômica e social conjunta, de carâter permanente, 
com personalidade jurîdica internacional, integrado por Estados soberanos 
latino-âmericanos. 

Artigo 3. Sâo propôsitos fundamentais do SELA: 
a) 	Promover a cooperaçâo intra-regional, com o fîm de acelerar o desenvolvi-

mento econômico e social de seus membros; 
b) 	Promover um sistema permanente de consulta e coordenaçâo para a adoçâo 

de posiçôes e estratégias comuns sobre temas econômicos e sociais, tanto 
nos organismes e fores internacionais, corne frente a terceiros pai'ses e grupos
de pafses. 
Artigo 4. As açôes do SELA se basearâo nos princïpios de igualdade,

soberania e independência dos Estados, de solidariedade e de nâo intervençâo nos 
assuntos internes, respeitando as diferenças de sistemas politicos, econômicos e 
sociais. As açôes do SELA deverâo respeitar ainda as caracteristicas prôprias
dos diferentes processus de integraçâo regional e sub-regional, assim como seus 
mecanismos fundamentais e sua estrutura jurîdica. 

CAPITULO ii. OBJETIVOS 

Artigo 5. Os objetivos do SELA sâo:
 

1. 	 Promover a cooperaçâo regional, com a fmalidade de alcançar um desenvol-
vimento integral auto-sustentado e independente, particularmente mediante 
açôes destinadas a: 
a) 	 Propiciar melhor utilizaçâo dos recursos naturais, humanos, técnicos e 

fïnanceiros da regiâo através do fomento à criaçâo de empresas multina-
cionais latino-americanas. Tais empresas poderâo estar constituidas com 
capitals estatais, paraestatais, privados ou mistos cujo carâter nacional 
seja garantido pelos respectives Estados membros e cujas atividades 
estejam sujeitas à sua jurisdiçâo e supervisâo. 

b) 	 Estimular niveis satisfatôrios de produçâo e fornecimento de produtos
agrîcolas, energéticos e outras produtos bâsicos, prestando especial
atençâo ao abastecimento de alimentos e propiciar açôes no sentido da 
coordenaçâo de poh'ticas nacionais de produçâo e fornecimento, com 
vistas a alcançar uma polftica latinoamericana nessa matéria. 

c) 	 Estimular, na regiâo, a transformaçâo de matérias primas dos Estados 
membros, a complementaçâo industrial, o intercâmbio comercial intra-
regional e a exportaçâo de produtos manufaturados. 

d) 	 Planejar e reforçar mecanismos e formas de associaçâo que permitam 
aos Estados membros obter preços remuneradores, assegurar mercados 
estâveis para a exportaçâo de seus produtos bâsicos e manufaturados e 
aumentar seu poder de negociaçâo, sem prejuizo do apoio necessârio 
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aos sistemas e mécanismes de coordenaçâo e defesa dos preços das 
matérias primas aos quais jâ perteçam paises da area. 

e) Melhorar a capacidade de negociaçâo para a aquisiçâo e utilizaçâo de 
bens de capital e de tecnologia. 

f) Propiciar a canalizaçâo de recursos financeiros para projetés e programas 
que estimulem o desenvolvimento dos païses da regiâo. 

g) 	 Fomentar a cooperaçâo latino-americana para a criaçâo, desenvolvi 
mento, adaptaçâo e intercâmbio de tecnologia e informaçâo cientifica,
assim como o melhor aproveitamento dos recursos humanos, de edu-
caçâo, ciência e cultura. 

h) 	 Estudar e propor medidas para assegurar que as empresas transnacionais 
se sujeitem aos objetivos do desenvolvimento da regiao e aos interesses 
nacionais dos Estados membres e intercambiar informaçôes sobre as 
atividades de tais empresas. 

/) 	 Promover o desenvolvimento e a coordenaçâo dos transportes e das 
comunicaçôes, especialmente no âmbito intra-regional. 

j) 	 Promover a cooperaçâo em matéria de turismo entre os païses membros. 
k) 	 Estimular a cooperaçâo para a proteçâo, conservaçâo e melhoria do meio-

ambiente. 
/) 	 Apoiar os esforços de ajuda aos païses que enfrentem situaçôes econô-

micas de emergência, assim como as que sejam provocadas por desastres 
naturais. 

ni) 	Quaisquer outras açôes afîns as anteriores que contribuam para atingir o 
desenvolvimento econômico, social e cultural da regiao. 

2. 	 Apoiar os processes de integraçâo da regiao e propiciar açoês coordenadas 
entre eles, ou deles com os Estados membros do SELA, em especial aquelas
açôes que tendam à sua harmonizaçâo e convergência, respeitando os com 
promisses assumidos dentro desses processes. 

3. 	 Promover a formulaçâo e execuçâo de programas e projetés econômicos e 
sociais de interesse para os Estados membros. 

4. 	 Atuar como mécanisme de consulta e coordenaçâo da America Latina para 
a formulaçâo de posiçôes e estratégias comuns sobre temas econômicos e 
sociais frente a terceiros païses, grupos de paiese e em organismes e foros 
internacionais. 

5. 	 Propiciar, no contexte dos objetivos de cooperaçâo intra-regional do SELA, 
os meios para assegurar um tratamento preferencial para os paises de menor 
desenvolvimento relativo e medidas especiais para os paises de mercado 
limitado e para aqueles cuja condiçâo mediterrânea influi no seu desenvolvi 
mento, levando em conta as condiçôes econômicas de cada um dos Estados 
membros. 

CAPITULO in. MEMBROS
 
Artigo 6. Sâo membros do SELA os Estados soberanos latino-americanos 

que assinem e ratifiquem o présente Convênio Constitutive. 
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Artigo 7. O présente Convênio fîcarâ aberto à adesâo dos demais Estados 
soberanos latino-americanos, que nâo o tenham assinado, os quais deverâo depo-
sitar, para tal fîm, junto ao Governo da Venezuela o respective instrumento de 
adesâo. O Convênio entrarâ em vigor, para o Estado que a ele aderir, trinta 
dias apôs o depôsito do respective instrumento. 

CAPfTULO IV. ESTRUTURA ORGÂNICA 

Artigo 8. Sâo ôrgâos do SELA: 
a) O Conselho Latino-Americano 
b) Os Comités de Açâo e 
c) A Secretaria Permanente. 

Artigo 9. O Conselho Latino-Americano é o ôrgâo supremo do SELA e 
sera integrado por um représentante de cada Estado membre. Reunir-se-â nor-
malmente na sede da Secretaria Permanente. 

Artigo 10. Cada Estado membro tem direito a um voto. 
Artigo 11. O conselho Latino-Americano realizarâ uma reuniâo ordinâria 

anual, em ni'vel ministerial, e poderâ realizar reuniôes extraordinârias, em m'vel 
ministerial ou nâo, quando assim o decidir a reuniâo ordinâria ou por solicitaçâo
de pelo menos un terço dos Estados membros. O Conselho poderâ modificar 
por consenso, a proporçâo estabelecida no présente artigo. 

Artigo 12. As reuniôes ordinârias do Conselho Latino-Americano, em 
nîvel ministerial, serâo precedidas de uma reuniâo preparatôria. A convocatôria 
de cada reuniâo extraordinâria estabelecerâ se a mesma sera precedida por uma 
reuniâo preparatôria. 

Artigo 13. O Conselho poderâ reunir-se com a presença de pelo menos a 
maioria dos Estados membros. 

Artigo 14. O Conselho Latino-Americano elegerâ para cada reuniâo, um 
Présidente, dois Vice-Présidentes e um Relator. 

Artigo 15. Sâo atribuiçôes do Conselho Latino-Americano: 
1) Estabelecer as politicas gérais do SELA; 
2) Eleger e destituir o Secretârio Permanente e o Secretârio Permanente 

Adjunto; 
3) Aprovar seu Regulamente e o dos demais ôrgâos permanentes do SELA; 
4) Considerar e aprovar o relatôrio anual da Secretaria Permanente; 
5) Aprovar o orçamento e os relatôrios financeiros do SELA, assim como 

fîxar as quotas dos Estados membros; 
6) Considerar e aprovar o programa de trabalho do SELA; 
7) Considerar os relatôrios dos Comités de Açâo; 
8) Decidir sobre a interpretaçâo do présente Convênio Constitutive; 
9) Aceitar as emendas ao présente Convênio Constitutive propostas pelos

Estados membros; 
10) Examinai-, orientar e aprovar as atividades dos ôrgâos do SELA; 
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11) 	 Aprovar posiçôes e estratégias comuns dos Estados membres sobre 
temas econômicos e sociais, tanto em organismes e foros internacionais, 
como ante terceiros païses ou grupos de paises; 

12) 	 Considerar as propostas e os relatôrios que Ihe submeta a Secretaria Per 
manente sobre matérias de sua competência; 

13) 	 Decidir sobre a realizaçâo de reuniôes extraordinârias; 
14) 	 Decidir sobre o local em que se realizarâo suas reuniôes, caso nâo se 

realizem na sede da Secretaria Permanente; 
15) 	 Aprovar os acordos operativos concertados pelo Secretârio Permanente em 

funçâo do disposto no artigo 31, inciso 8; 
16) 	 Adotar as medidas necessârias para a execuçâo do présente Convênio e 

examinar os resultados de sua aplicaçâo; 
17) 	 Decidir sobre os demais assuntos de seu interesse, relacionados corn os 

objetivos do SELA. 
Artigo 16. As atribuiçôes previstas nos incisos 11 a 17 do artigo anterior 

poderâo ser exercidas por uma reuniâo de nîvel nâo ministerial quando os 
Estados membros assim o decidam. 

Artigo 17. O Conselho Latino-Americano adotarâ suas decisôes: 
a) 	Por consenso, no que se réfère as atribuiçôes estabelecidas nos incisos 1, 8,

9 e 11 do artigo 15 deste Convênio, e 
b) 	Por maioria de dois terços dos membros présentes ou por maioria absoluta 

dos Estados membros, qualquer que seja a maior, no que se réfère as atribui 
çôes estabelecidas nos demais incisos do mencionado artigo 15. 

Quando um Estado membre considerar que um assunto compreendido no 
inciso 17 do Artigo 15 é de fundamental importância para seus interesses nacio-
nais e assim o comunicar ao Conselho, a decisâo sobre a matéria sera adotada 
por consenso. 

Artigo 18, Os acordos e projetos concretes e especificos que se refiram à 
cooperaçâo régional somente serâo obrigatorios para os païses que deles parti-
cipem. 

Artigo 19. O Conselho Latino-Americano nâo adotarâ decisôes que afetem 
as politicas nacionais dos Estados membros. 

Artigo 20. Para a realizaçâo de estudos, programas e projetos especificos 
e para o prépare e adoçào de posiçôes negociadoras conjuntas de interesse para
mais de dois Estados membros, constituir-se-âo Comités de Açâo, integrados 
por représentantes dos Estados membros interessados. 

Artigo 2l. Os Comités serâo constituidos per decisâo do Conselho ou por
decisâo dos Estados interessados, que deverâo comunicâ-la à Secretaria Perma 
nente para que esta a transmita aos outros Estados membros. Os Comités, cuja
funçâo tamporâria terminarâ uma vez executadas suas tarefas especïficas,
estarâo abertos à participaçâo de todos os Estados membros. 

A Secretaria Permanente poderâ proper ao Conselho a criaçâo de Comités 
de Açâo. 
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Artigo 22. O financiamento dos Comités de Açâo fîcarâ a cargo dos Estados 
membres que deles participem. 

Artigo 23. Cada Comité de Açâo estabelecerâ sua prôpria secretaria, a 
quai, na medida do possïvel, sera exercida por um funcionârio da Secretaria 
Permanente, com o fim de apoiar seus trabalhos e contribuir para a coordena-
çâo dos Comités de Açâo. 

Os Comités de Açâo deverâo, em todos os casos, manter a Secretaria Perma 
nente informada sobre os progresses e resultados de seus trabalhos. 

Artigo 24. O cumprimento dos objetivos que se referem à cooperaçâo
régional, através dos Comités de Açâo, somente sera obrigatôrio para os Estados 
membros que deles participem. 

Artigo 25. As actividades dos Comités de Açâo deverâo ajustar-se aos 
objetivos gérais do SELA, nâo deverâo ter efeitos discriminatôrios, nem criar 
situaçôes de conflito em prejuïzo de outros Estados membros. 

Artigo 26. Os Comités de Açâo submeterâo à consideraçâo do Conselho 
Latino-Americano um relatôrio anual de suas atividades. 

Os Estados Membros poderâo solicitar, quando o desejarem, informaçào
à Secretaria Permanente sobre o Estado dos trabalhos dos Comités de Açâo. 

Artigo 27. A Secretaria Permanente é o ôrgâo técnico-administrativo do 
SELA a terâ sua sede na cidade de Caracas, Repûblica da Venezuela. 

Artigo 28. A Secretaria Permanente sera dirigida por um Secretârio Perma 
nente ao quai estarâ subordinado o pessoal técnico e administrative necessârio 
para o desempenho das funçôes da Secretaria Permanente. O Secretârio Perma 
nente exercera a representaçâo légal da Secretaria Permanente. Nos casos 
especifîcos determinados pelo Conselho Latino-Americano, atuarâ como repré
sentante légal do SELA. O Secretârio Permanente sera eleito por um période de 
quatre ânes. Poderâ ser reeleito por uma sô vez, mas nâo per périodes consé 
cutives, e nâo poderâ ser substituîdo per uma pessoa da mesma nacionalidade. 
Nas Mesmas condiçôes sera eleito um Secretârio Permanente Adjunto, que nâo 
poderâ ser da mesma nacionalidade do Secretârio Permanente. 

Artigo 29. O Secretârio Permanente sera cidadâo e nacional de um dos 
Estados membros e participarâ com direito à palavra, mas sem veto, no Conselho 
Latino-Americano. 

Artigo 30. O Secretârio Permanente responderâ perante o Conselho 
Latino-Americano pelo exercîcio adequado das atribuiçôes da Secretaria Perma 
nente. No desempenho do suas funçôes, o Secretârio Permanente e o pessoal
da Secretaria nâo solicitarâo nem receberâo instruçôes de Governo algum, nem 
de organismos nacionais ou internacionais. 

Artigo 31. A Secretaria Permanente terâ as seguintes atribuiçôes: 
1. 	 Exercer as funçôes de que seja incumbida pelo Conselho Latino-Americano 

e, quando Ihe couber, per em execuçâo suas decisôes; 
2. 	 Propiciar e realizar os estudos preliminares e tomar as providências neces-

sârias para a identificaçâo e promoçâo de projetos de interesse para dois ou 
mais Estados membros. Quando tais açôes tiverem implicaçôes orçamen-
târias, sua realizaçâo dependerâ de disponibilidade de fundos para tais 
fins. 
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3. 	 Facilitar o desenvolvimento das atividades dos Comités de Açâo e contri-
buir para a coordenaçâo entre eles, incluido ajuda para realizar os estudos 
correspondantes. 

4. 	 Proper ao Conselho programas e projetos de interesse comum, sugerindo 
as formas de levâ-los à prâtica e outras medidas, inclusive reuniôes de 
técnicos, que possam contribuir para a melhor realizaçâo dos objetivos do 
SELA. 

5. 	 Elaborar e submeter à consideraçâo dos Estados membros o projeté de 
agenda para as reuniôes do Conselho e preparar e distribuir os documentes 
relacionados com a citada agenda. 

6. 	 Elaborar os projetos de orçamento e de programas de trabalho para sub-
metê-los à aprovaçâo do Conselho. 

7. 	 Submeter à consideraçâo do Conselho, em sua Reuniâo Ordinaria os relatô-
rios fmanceiros do SELA. 

8. 	 Mediante aprovaçâo do Conselho, promover e concertar acordos para a 
realizaçâo de estudos, programas e projetos com organizaçôes e 
instituçoes internacionais, especialmente os de carâter regional, e organi
zaçôes nacionais de Estados Membros e de terceiros paises. 

9. 	 Formalizar a convocaçâo das reuniôes dos ôrgâos do SELA. 
10. 	 Arrecadar as contribuiçôes dos Estados membros, administrar o patrimônio 

e executar o orçamento do SELA. 
11. 	 Elaborar o relatôrio anual de suas atividades para submetêlo à consideraçâo

do Conselho em sua reuniâo ordinâria e coordenar a apresentaçâo dos 
relatôrios anuais dos Comités de Açâo, sem prejuizo dos relatôrios que
estes apresentem diretamente ao Conselho. 

12. 	 Selecionar e contratar o pessoal técnico e administrative da Secretaria. 

CAPI'TULO v. RATIFICAÇÂO E VIGÊNCIA 
Artigo 32. Cada Estado signatârio ratificarâ o Convênio Constitutive con 

forme seus respectivos procedimentos legais. 
Os instrumentes de ratificaçâo serâo depositados junto ao Governo da Vene 

zuela, o quai comunicarâ a data de depôsito aos Governos dos Estados que o 
tenham assinado e aos que por sua vez a ele tenham aderido. 

Artigo 33. O présente Convênio entrarâ em vigor para os paises que o rati-
fiquem quando a maioria absoluta dos Estados signatârios tenha afetuado o 
depôsito do instrumento de ratificaçâo e, para os déniais Estados signatârios, a 
partir da data do depôsito do respective instrumento de ratificaçâo e na ordem 
em que forem depositados os referidos instrumentes. 

Artigo 34. As emendas ao Convênio, que sejam propostas per qualquer
Estado membro, estarâo sujeitas a aprovaçâo pelo Conselho Latino-Americano. 
As emendas entrarâo em vigor para os Estados que as tenham ratificado quando
dois terços dos Estados membros tenham feito o depôsito do instrumento 
respectivo. 

Artigo 35. Este Convênio vigorarâ indefinidamente. Poderâ ser denun-
ciado por qualquer dos Estados membros, mediante comunicaçâo escrita ao 

Vol. 1292, 1-21295 



1982 United Nations — Treaty Series • Nations Unies — Recueil des Traités______359 

Governo da Venezuela, que a transmitirâ sem demora aos demais Estados 
membros. 

Transcorridos 90 dias a partir da data em que o Governo da Venezuela 
receber a notificaçâo de denûncia, este Convênio cessarâ seus efeitos em relaçâo 
ao Estado denunciante. O Estado membro cumprirâ quaisquer obrigaçôes, a que 
se haja comprometido antes de notifîcar sua denûncia, nâo obstante o fato de 
que as mesmas se estendam por um prazo posterior à data em que se haja efe-
tuado a citada denûncia. 

CAPITULO VI. DlSPOSIÇÔES GERAIS 

Artigo 36. Os Estados membros do SELA custearâo as despesas oriundas 
de seu funcionamento. O conselho, ao aprovar o orçamento anual, fïxarâ as 
quotas dos membros, de acordo com a formula que seja convencionada para esse 
fim. 

Artigo 37. O SELA, seus ôrgâos, os funcionârios da Secretaria Perma 
nente e os représentantes governamentais gozarâo, no territôrio de cada um dos 
Estados membros, da capacidade juridica, privilégies e imunidades que sejam
indispensâveis para o exercicio de suas funçôes, para o que se celebrarâo os 
acordos correspondentes com o governo da Venezuela e os demais Estados 

trinta dias, a partir de 17 de outubro de 1975. 

membros. 
Artigo 38. 

o português. 
Sâo idiomas oficiais do SELA o espanhol, o francês, o inglês e 

Artigo 39. O présente Convênio fïcarâ aberto à assinatura pelo période de 

Artigo 40. Este Convênio sera registrado na Secretaria Gérai das Naçôes
Unidas por meio do Governo da Venezuela. 

EM FE DO QUAL, os Plenipotentiaries que o assinam havendo depositado 
seus Pleno Poderes, encontrados en boa e dévida forma, flrmam o présente Con 
vênio Constitutive em nome de seus respectives Governos. 

FEITO na Cidade do Panama, Repûblica do Panama, aos dezessete dias do 
mes de outubro de mil novecentos e setenta e cinco, em um original nos idiomas 
espanhol, francês, inglês, e português, sendo os dites textes igualmente valides. 

O Governo da Venezuela sera o depositârio do présente Convênio Consti 
tutive e enviarâ copias devidamente autenticadas do mesmo aos Governos dos 
demais paises signatârios e aderentes. 

Pela Argentina: 
[LEOPOLDO HUGO TETTAMANTI] ' 

Por Barbados: 
[G. C. MOE] 

Names of signatories appearing between brackets were not legible and have been supplied by the Govern 
ment of Venezuela — Les noms des signataires donnés entre crochets étaient illisibles et ont été fournis par le 
Gouvernement vénézuélien. 
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Pela Bolivia: 
[VICTOR CASTILLO] 

Pelo Brasil: 
[CARLOS FEDERICO DUARTE GONÇALVEZ] 

Pela Colombia: 
[JORGE RAMI'REZ OCAMPO] 

Pela Costa Rica: 
[JORGE SÂNCHEZ MÉNDEZ] 

Por Cuba: 
[MARCELO FERNÂNDEZ FONT] 

Pelo Chile: 
[ROBERTO KELLY VÂSQUEZ] 

Pelo Equador: 
[JORGE FERNÂNDEZ] 

Por el Salvador: 
[MANUEL ANTONIO ROBLES] 

Por Grenada: 
[DEREK KNIGHT] 

Pela Guatemala: 
[EDUARDO PALOMO ESCOBAR] 

Pela Guiana: 
[DESMOND HOYTE] 

Pelo Haiti: 
[GABRIEL ANCIÔN] 
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Por Honduras: 
[ROBERTO VALLADARES] 

Pela Jamaica: 
[DUDLEY THOMPSON] 

Pelo Mexico: 
[FRANCISCO JAVIER ALEJO] 

Pela Nicaragua: 
[RiCARoo PARRALES SÂNCHEZ] 

Pelo Panama: 
[NICOLAS ARDITO BARLETTA] 

Pelo Paraguai: 
[FERMIN Dos SANTOS] 

Pelo Peru: 
[GRAL. JOSÉ LOAYZA] 

Pela Repûblica Dominicana: 
[FERNANDO PERICHE] 

Por Trinidad e Tobago: 
[VICTOR C. Me INTYRE] 

Pelo Uruguai: 
[VALENTIN ARISMENDI] 

Pela Venezuela: 
[HECTOR HURTADO] 
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RESOLUÇÂO 

Os Ministres dos paises da America Latina reunidos na Cidade do Panama,
de 15 a 17 de outubro de 1975, 

CONSIDERANDO: 

— Que o Convênio Constitutive do SELA foi adotado na Reuniâo Ministerial 
dos païses latino-americanos no Panama em 16 de outubro de 1975; 
— Que enquanto o Convênio Constitutive do SELA esta em processo de ratifi-
caçâo é desejâvel que funcionem sem demora os mécanismes operacionais pre-
vistos no Sistema para adiantar as açôes de cooperaçâo e consulta de conformi- 
dade com o espïrito e as diretrizes do Convênio, 

RESOLVEM: 
1. Constituir-se de imediato em um Conselho Latino-Americano com o 

objetivo de adotar as medidas para atingir os propositos enunciados nesta 
Reuniâo de Ministres, no espïrito do Convênio Constitutivo do SELA. 

2. Convocar a realizar as reuniôes consideradas necessârias para esses fins. 
3. Estabelecer uma Secretaria encarregada de executar as decisôes do 

Conselho Latino-Americano nos aspectos técnico-administrativos, enquanto nâo 
entrar em vigor o Convênio Constitutivo do SELA e de sugerir formulas para
atingir os objetivos manifestados e adotados pelo referido Convênio na Reuniâo 
do Panama. 

4. Aceitar e agradecer o oferecimento do Governo da Venezuela de contri-
buir de forma especial para o fïnanciamento da Secretaria, bem como as con-
tribuçôes voluntârias que outros Estados latino-americanos possam fazer com o 
mesmo objetivo. 

5. Encarregar o Conselho Latino-Americano de, na primeira reuniâo, eleger 
o Secretârio, o quai contarâ com a cooperaçâo técnica que Ihe prestarem os 
païses latino-americanos. 

6. Realçar a conveniência de ser o Convênio Constitutivo do SELA rati-
ficado no mais brève prazo possivel, de conformidade com os processus consti-
tucionais respectives. 

Pela Argentina: 
[LEOPOLDO HUGO TETTAMANTI]' 

For Barbados: 
[G. C. MOE] 

Pela Bolivia: 
[VICTOR CASTILLO] 

Names of signatories appearing between brackets were not legible and have been supplied by the Govern 
ment of Venezuela — Les noms des signataires donnés entre crochets étaient illisibles et ont été fournis par le 
Gouvernement vénézuélien. 
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Pelo Brasil: 

Pela Colombia: 

Pela Costa Rica: 

Por Cuba: 

Pelo Chile: 

Pelo Equador: 

Por El Salvador: 

Por Grenada: 

Pela Guatemala: 

Pela Guiana: 

[CARLOS FEDERICO DUARTE GONCALVEZ] 

[JORGE RAMIREZ OCAMPO] 

[JORGE SÂNCHEZ MÉNDEZ] 

[MARCELO FERNÂNDEZ FONT] 

[ROBERTO KELLY VÂSQUEZ] 

[JORGE FERNÂNDEZ] 

[MANUEL ANTONIO RUBLES] 

[DEREK KNIGHT] 

[EDUARDO PALOMO ESCOBAR] 

[DESMOND HOYTE] 

Pelo Haiti: 
[GABRIEL ANCIÔN] 
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Por Honduras: 
[ROBERTO VALLADARES] 

Pela Jamaica: 
[DUDLEY THOMPSON] 

Pelo Mexico: 
[FRANCISCO JAVIER ALEJO] 

Pela Nicaragua: 
[RICARDO PARRALES SÂNCHEZ] 

Pelo Panama: 
[NICOLAS ARDITO BARLETTA] 

Pelo Paraguai: 
[FERMIN Dos SANTOS] 

Pelo Peru: 
[GRAL. JOSÉ LOAYZA] 

Pela Repûblica Dominicana: 
[FERNANDO PERICHE] 

Por Trinidad e Tobago: 
[VICTOR C. Me INTYRE] 

Pelo Uruguai: 
[VALENTI'N ARISMENDI] 

Pela Venezuela: 
[HECTOR HURTADO] 
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